PARECER N.º  853, DE 2003

DA COMISSÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL,  sobre o Projeto de lei nº 175, DE 2001.

De autoria do Nobre Deputado Márcio Araújo, o projeto em epígrafe obriga os estabelecimentos públicos e particulares, freqüentados predominantemente por crianças e adolescentes, a manter em local de fácil visualização, aviso discriminando os órgãos que recebem denúncias sobre violências praticadas contra crianças e adolescentes.

A proposição tramita em regime ordinário, nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno Consolidado. Em pauta nos dias correspondentes às 42 a 46ª Sessões Ordinárias (de 9 a 17 de abril de 2001), não foi alvo de emendas ou substitutivos.

Remetida à Comissão de Constituição e Justiça, para os fins determinados pelo § 1º do artigo 31 do Regimento antes mencionado, mereceu o presente projeto acolhida favorável à sua aprovação.

Por ora, dando cumprimento ao disposto no artigo 31, § 9º, do Texto Regimental, cumpre a este órgão emitir parecer quanto ao mérito da proposição em tela.

Em o fazendo, começamos por acentuar a relevância do projeto, tendo em vista a freqüência com que as crianças são vítimas de toda sorte de abusos físicos e morais, especialmente no próprio âmbito da família, razão pela qual qualquer medida de natureza preventiva deve merecer boa acolhida por parte desta Casa.

Por outro lado, não podemos transigir com a grave impropriedade de incluir no texto de lei matéria que — por tratar de minúcias e situações essencialmente transitórias — caberia bem melhor no regulamento.

Afinal, o que seria da lei proposta pelo Nobre Colega Márcio Araújo se um dos endereços mencionados no artigo 2º fosse alterado por conveniência da Administração? Detalhe tão trivial como este seria suficiente para condenar a norma ora proposta ao anacronismo.

Dessa forma, é imperativo por parte deste órgão técnico que seja apresentada proposta de emenda apta a suprimir esta impropriedade.

EMENDA

Dê-se ao artigo 2º do Projeto de lei nº 175, de 2001 a seguinte redação:

"Artigo 2º — O aviso de que trata o artigo anterior conterá:

I - a seguinte frase: "A violência contra criança e adolescente é crime - Denuncie",

II - os órgãos habilitados para o recebimento das notícias de maus-tratos."

Isto posto, nosso parecer é favorável ao Projeto de lei nº 175, de 2001, com a emenda ora apresentada.

É o nosso parecer.

a)  TEREZINHA DA PAULINA - Relatora

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição com apresentação de emendas.

Sala das Comissões, em  4/12/2002

a) RAFAEL SILVA - Presidente 
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